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As empresas e as instituições financeiras têm até a próxima sexta-feira 28/02, 
para enviar aos contribuintes os comprovantes de rendimentos referentes ao ano 
passado. Os informes são usados para o preenchimento da declaração do Imposto de 
Renda (IR) Pessoa Física 2020, cujo prazo de entrega começa na segunda-feira 02/03.

Os dados não precisam ser enviados pelos Correios. Os comprovantes podem ser 
mandados por e-mail, serem baixados na internet ou divulgados em aplicativos para 
dispositivos móveis. Os documentos de rendimento servem para a Receita Federal 
cruzar informações e verificar se o contribuinte preencheu dados errados ou sonegou 
imposto.

Os documentos fornecidos pelos empregadores devem conter os valores recebidos 
pelos contribuintes no ano anterior, assim como detalhar os valores descontados para a 
Previdência Social e o Imposto de Renda recolhido na fonte. Contribuições para a 
Previdência Complementar da empresa e aportes para o plano de saúde coletivo devem 
ser informados, caso existam.

Informes são necessários para preencher declaração de IR

Documentos internos revelam que o governo Jair 
Bolsonaro já havia sido alertado, em fevereiro de 2019, para o 
fato de que a verba para o Bolsa Família não seria suficiente

Ao menos cinco vezes, o Ministério da Cidadania pediu 
mais dinheiro para que a fila de espera continuasse zerada.

Os pleitos, porém, foram barrados pela Junta 
Orçamentária, formada pelos ministros Paulo Guedes 
(Economia) e Onyx Lorenzoni, então na Casa Civil e que, na 
semana passada, passou a comandar o Ministério da 
Cidadania, responsável pelo Bolsa Família. 

Procurado, Onyx não quis comentar as recusas para 
elevar os repasses que evitariam a queda na cobertura do 
programa e a barreira a mais de 1 milhão de famílias que 
pediram o benefício.

Há um ano, governo já sabia 
da falta de dinheiro para o Bolsa Família

Bancos passam a cobrar 
dólar do dia da compra com cartão

A partir de março, compras feitas em moeda estrangeira com cartão de crédito devem 
vir na fatura com o valor equivalente em reais do dia em que foram realizadas. Os bancos 
podiam oferecer essa forma de cobrança se quisessem, mas a maioria das instituições 
preferia cobrar o valor referente à data do fechamento da fatura.

Com entrada em vigor da Circular nº 3918, os bancos serão obrigados a oferecer a 
opção de utilizar a taxa de câmbio do dia de cada gasto. Caso não queira optar por essa 
sistemática, o cliente poderá pagar com base na taxa de câmbio do dia de fechamento da 
fatura.

Quando anunciou a mudança na regra, em novembro de 2018, o Banco Central (BC) 
argumentou que a sistemática de pagamento pela data de fechamento da fatura deixa os 
clientes expostos a flutuações das taxas de conversão no período entre o dia do gasto e o 
pagamento. Isso porque a variação cambial ocorrida entre a data do gasto e o efetivo 
pagamento é atualmente ajustada na fatura do mês posterior, podendo gerar crédito ou 
débito para o cliente. Com a nova regra, o cliente ficará sabendo já no dia seguinte quanto vai 
desembolsar em reais, eliminando a necessidade de eventual ajuste na fatura subsequente. 
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